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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 3.186, DE 09 DE SETEMBRO DE
2025

Autoria: Poder Executivo

“Inclui inciso no art. 4º da Lei
Municipal nº 2.228/2021”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art.  1°.  Fica  incluído  o  inciso  III  no  art.  4º  da  Lei
Municipal 2.228, de 07 de junho de 2011, com a seguinte
redação:

“Art. 4º ...
III – estejam em tratamento de saúde em decorrência

de Transtorno do Espectro Autista (TEA).”
Art.  2°.  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 074, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

“ D I S P Õ E  S O B R E
S U P L E M E N T A Ç Ã O  D E
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
NOS  TERMOS  DA  LOA  –  LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 4º, § 2 da Lei Municipal

nº  3.133  de  03  de  Dezembro  de  2024,  fica  aberto  um
credito adicional suplementar nas dotações orçamentárias
abaixo  detalhadas  para  fazer  face  a  atendimento  de
despesa  diversas,  na  conformidade  da  funcional
programática e modalidade de aplicação detalhado abaixo:

Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 015 - 04.122.0006.2002.0000 MANUTENÇÃO DO

GABINETE...........................................30.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
Ficha: 019 - 04.122.0006.2002.0000 MANUTENÇÃO DO

GABINETE...........................................10.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Local: 020500 SEC. MUN. DE OBRAS PUBLICAS
Ficha:  060  -  15.452.0020.2003.0000  SERVIÇOS

URBANOS...........................................................5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  062  -  15.452.0020.2003.0000  SERVIÇOS

URBANOS...........................................................4.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Loca l :  020901  FUNDO  MUNIC IPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL
Ficha:  089  -  08.122.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL...........................................10.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  138  -  08.245.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL.............................................2.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  144  -  08.245.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL.............................................6.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  503  -  08.245.0008.2225.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL.............................................1.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  504  -  08.245.0008.2225.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL.............................................1.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  538  -  08.245.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL...........................................10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  163  -  10.301.0022.2252.0000  FUNDO

MUNICIPAL  DE  SAUDE.........................................80.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  204  -  10.302.0022.2048.0000  FUNDO

MUNICIPAL  DE  SAUDE...........................................1.000,00
3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃO
Local: 021200 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Ficha: 224 - 06.182.0053.2030.0000 MANUTENÇÃO DO

CORPO DE BOMBEIROS...................20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local:  021700  SEC.  MUN.  ADM.  FINANCAS  E

PLANEJAMENTO
Ficha:  276  -  04.122.0015.2088.0000  SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS..........................................10.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  288  -  04.122.0015.2089.0000  SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS..........................................10.000,00E
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3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA FÍSICA

Local: 021800 SEC. MUN. EDUCACAO, CULTURA E
ESPORTE

Ficha:  428  -  27.812.0030.2012.0000  ESPORTES  E
LAZER.............................................................5.000,00

3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA FÍSICA

Ficha:  343  -  12.361.0031.2003.0000  EDUCAÇÃO
BÁSICA..........................................................250.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  344  -  12.361.0031.2003.0000  EDUCAÇÃO
BÁSICA..........................................................117.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  363  -  12.361.0031.2014.0000  EDUCAÇÃO

BÁSICA............................................................10.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  367  -  12.361.0031.2068.0000  EDUCAÇÃO

BÁSICA............................................................50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  390  -  12.363.0034.2020.0000  ENSINO

PROFISSIONALIZANTE..........................................5.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  4 1 9  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 6 . 2 1 1 3 . 0 0 0 0

CULTURA.............................................................................1
0.000,00

4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE

Local:  021900  SEC.  MUN.  SERV.URBANOS  E
TRÂNSITO

Ficha:  449  -  15.452.0020.2007.0000  SERVIÇOS
URBANOS.........................................................50.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 022000 SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST.

E MEIO AMBIENTE
Ficha:  482  -  18.541.0027.2060.0000  MEIO

AMBIENTE..................................................................10.000,
00

3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA FÍSICA

Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 018 - 04.122.0006.2002.0000 MANUTENÇÃO DO

GABINETE.........................................300.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Loca l :  020901  FUNDO  MUNIC IPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL
Ficha:  073  -  08.122.0008.1073.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL...........................................30.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha:  083  -  08.122.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL...........................................10.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

Ficha:  089  -  08.122.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA
SOCIAL GERAL...........................................10.000,00

3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA FÍSICA

Ficha:  090  -  08.122.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA
SOCIAL GERAL...........................................50.000,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  502  -  08.245.0008.2225.0000  ASSISTÊNCIA
SOCIAL GERAL.............................................1.000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  153  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO

MUNICIPAL  DE  SAUDE.......................................200.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  188  -  10.301.0025.2029.0000  VIGILÂNCIA  EM

SAÚDE......................................................92.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  190  -  10.301.0025.2029.0000  VIGILÂNCIA  EM

SAÚDE......................................................12.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 021200 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Ficha:  214  -  04.846.0037.2111.0000  ENCARGOS

GERAIS  DO  MUNICIPIO.................................10.000,00
3.2.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E

ESPORTE
Ficha:  349  -  12.361.0031.2003.0000  EDUCAÇÃO

BÁSICA............................................................50.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  350  -  12.361.0031.2003.0000  EDUCAÇÃO

BÁSICA..........................................................100.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  358  -  12.361.0031.2014.0000  EDUCAÇÃO

BÁSICA............................................................50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  363  -  12.361.0031.2014.0000  EDUCAÇÃO

BÁSICA............................................................20.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  4 1 7  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 6 . 2 1 1 3 . 0 0 0 0

CULTURA.............................................................................2
0.000,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 018 - 04.122.0006.2002.0000 MANUTENÇÃO DO

GABINETE.........................................600.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Loca l :  020901  FUNDO  MUNIC IPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIALE
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Ficha:  118  -  08.245.0008.2071.0000  ASSISTÊNCIA
SOCIAL GERAL.........................................140.000,00

4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE

Ficha:  124  -  08.245.0008.2072.0000  ASSISTÊNCIA
SOCIAL GERAL...........................................20.160,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  501  -  08.245.0008.1227.0000  ASSISTÊNCIA
SOCIAL GERAL.............................................9.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
TOTAL R$ 2.431.160,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução

deste Decreto serão utilizados recursos provenientes de:
a) Anulação de dotação:
Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 014 - 04.122.0006.2002.0000 MANUTENÇÃO DO

GABINETE..........................................-10.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 018 - 04.122.0006.2002.0000 MANUTENÇÃO DO

GABINETE..........................................-30.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local: 020500 SEC. MUN. DE OBRAS PUBLICAS
Ficha:  061  -  15.452.0020.2003.0000  SERVIÇOS

URBANOS..........................................................-4.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  063  -  15.452.0020.2003.0000  SERVIÇOS

URBANOS..........................................................-5.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Loca l :  020901  FUNDO  MUNIC IPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL
Ficha:  087  -  08.122.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL..........................................-10.000,00
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Ficha:  140  -  08.245.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL............................................-2.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  142  -  08.245.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL............................................-1.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  143  -  08.245.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL............................................-5.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  502  -  08.245.0008.2225.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL............................................-2.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
Ficha:  559  -  08.245.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA

SOCIAL GERAL..........................................-10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  152  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO

MUNICIPAL  DE  SAUDE..........................................-1.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  166  -  10.301.0022.2253.0000  FUNDO

MUNICIPAL  DE  SAUDE........................................-80.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Local: 021200 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Ficha: 227 - 06.182.0053.2030.0000 MANUTENÇÃO DO

CORPO DE BOMBEIROS.................-20.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Local:  021700  SEC.  MUN.  ADM.  FINANCAS  E

PLANEJAMENTO
Ficha:  280  -  04.122.0015.2088.0000  SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS........................................-10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  289  -  04.122.0015.2089.0000  SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS........................................-10.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local: 021800 SEC. MUN. EDUCACAO, CULTURA E

ESPORTE
Ficha:  359  -  12.361.0031.2014.0000  EDUCAÇÃO

BÁSICA..........................................................-10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  368  -  12.361.0031.2068.0000  EDUCAÇÃO

BÁSICA..........................................................-20.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  369  -  12.361.0031.2068.0000  EDUCAÇÃO

BÁSICA............................................................-5.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  370  -  12.361.0031.2068.0000  EDUCAÇÃO

BÁSICA..........................................................-10.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha:  371  -  12.361.0031.2068.0000  EDUCAÇÃO

BÁSICA..........................................................-15.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  373  -  12.361.0031.2207.0000  EDUCAÇÃO

BÁSICA..........................................................-20.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  378  -  12.361.0031.2208.0000  EDUCAÇÃO

BÁSICA..........................................................-10.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  389  -  12.363.0034.2020.0000  ENSINO

PROFISSIONALIZANTE.........................................-5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  393  -  12.365.0032.2114.0000  ENSINO

INFANTIL..............................................................-50.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  396  -  12.365.0032.2114.0000  ENSINO

INFANTIL................................................................-7.000,00E
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3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  399  -  12.365.0032.2207.0000  ENSINO
INFANTIL..............................................................-30.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  401  -  12.365.0032.2208.0000  ENSINO

INFANTIL............................................................-250.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
F i c h a :  4 1 8  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 6 . 2 1 1 3 . 0 0 0 0

CULTURA............................................................................-1
0.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha:  427  -  27.812.0030.2012.0000  ESPORTES  E

LAZER...........................................................-5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local:  021900  SEC.  MUN.  SERV.URBANOS  E

TRÂNSITO
Ficha:  450  -  15.452.0020.2007.0000  SERVIÇOS

URBANOS........................................................-15.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  451  -  15.452.0020.2007.0000  SERVIÇOS

URBANOS........................................................-35.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local: 022000 SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST.

E MEIO AMBIENTE
Ficha:  483  -  18.541.0027.2060.0000  MEIO

AMBIENTE................................................................-10.000,
00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

TOTAL R$ 707.000,00
b) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO a ser apurado no

exercício de 2025 no valor de R$ 955.000,00
c) Superávit financeiro parcial do exercício de 2024

no valor de 769.160,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma

data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 695, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º. – Dispensar LUIZ FERNANDO DA SILVA

CLEMENTINO,  RG  XX.677.87X-X,  contratado  através  da
Portaria nº 607, de 29 de julho de 2025, com base na Lei

Municipal  Complementar  nº.  114/2018,  para  o  cargo de
Monitor de Transporte Escolar.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  05  de
setembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 696, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral da servidora pública municipal HILDANETE
TINA FERREIRA, A.D.I., constante nas Portarias nºs. 730,
de 07/11/2024, e 292, de 25/03/2025, conforme a seguir:

Período Requerido Período Atual

04/09/2025 24/09/2025

05/09/2025 02/04/2026

20/08/2025 10/08/2026

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 697, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  HÉLIO  CASEMIRO  DOS

SANTOS JUNIOR,  RG.  XX.841.24X-X,  com  base  na  Lei
Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB
II - Inglês, junto à EMEF “Dr. Tertuliano de Area Leão”, até
o  dia  19  de  dezembro  de  2025,  com  remuneração
correspondente  a  referência  07-A  T.E.,  da  Tabela  da
Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
setembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.E
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LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 698, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar PAULA ALEXANDRA LEMOS,

RG.  XX.141.61X-X,  com  base  na  Lei  Munic ipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto à
EMEF  “Profº  Alberico  da  Silva  César”,  até  o  dia  19  de
dezembro de 2025,  com remuneração correspondente a
referência 02-A T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  05  de
setembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 084/2025

Contratante: Município de Santo Anastácio.
Contratado: Jonas Henrique Marcusso Michelin
Objeto:  Prestações  de  serviços  objetivando  a

implantação  e  desenvolvimento  do  Projeto  Apiário  na
Escola, destinado aos alunos de Rede Municipal de Ensino,
preferencialmente na faixa etária de 12 a 15 anos, com o
objetivo  de  capacitá-los  e  empreender  no  setor  da
Meliponicultura de abelhas nativas sem ferrão.

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais
Assinatura: 04/09/2025
Vigência: 05 (cinco) meses

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 085/2025
Outorgante: Município de Santo Anastácio.
Outorgado: Associação da Bordadeiras e Artesãs de

Santo Anastácio/SP - ABASA
Objeto:  Conceder  permissão  de  uso  do  imóvel

localizado na Rua Campos Sales, s/n, a título precário, que
deverá  ser  utilizado  para  os  fins  exclusivamente  de
exposição  de  trabalhos  artesanais  –  bordados.

Assinatura: 08/09/2025

Vigência: 03 (três) anos
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

14ª CONVOCAÇÃO
CLASSIFICADOS INSCRITOS PARA PROFESSOR EM

CARÁTER EVENTUAL DE CLASSES/AULAS CONFORME
RESOLUÇÃO 002/2025

ATRIBUIÇÃO DE AULAS PARA PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I

(PEB I)
CLASSIFICADOS CARGO SALAS

CLASSIFICADOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I –
PEB I

02 SALAS
01º ao 28º

HORÁRIO 09H00

DATA 11/09/2025

LOCAL
Rua Rui Barbosa,311 Centro
Santo Anastácio 3263-2288

OBS:  NO  ATO  DA  ATRIBUIÇÃO,  OBRIGATÓRIO
APRESENTAR:

-  XEROX DO CERTIFICADO DE  CURSO EXIGIDO
PARA O CARGO;

- DECLARAÇÃO DE HORÁRIO (DE OUTRA UNIDADE
E S C O L A R )  P A R A  V E R I F I C A R  S E  N Ã O  H Á
INCOMPATIBILIDADE  DE  HORÁRIO.

-  UMA  VEZ  FEITA  A  ESCOLHA  PARA  UMA
DETERMINADA CLASSE  EM ATRIBUIÇÃO ANTERIOR,
FICA A INTERESSADA IMPEDIDA DE DESISTIR PARA
ESCOLHER OUTRA CLASSE.

A T E N Ç Ã O :  N ã o  a c e i t a r e m o s
certificados/declarações  por  meio  de  e-mail  ou
Whatzapp e nem faremos cópias de tais documentos.
A  não  apresentação  ocasionará  em  desclassificação
do candidato.

Após  a  publicação  do  presente  edital,  o  não
comparecimento dos candidatos classificados para a
sessão de atribuição será  considerado desistência
para todos os efeitos legais.

Santo Anastácio, 09 de setembro de 2025
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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